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RESOLUÇÃO PREVMMAR/MS NÇ 005/2021

qi

- -i Altera a Resolução ng 003/2021 que dispõe sobre o
preenchimento dos cargos da Diretoria Executiva do PREVMMAR
e estipula as regras para preenchimento dos cargos,
especialmente quanto ao processo de seleção, aplicação da
prova de conhecimento e pleito eleitoral, dentre outras
providências."
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O Conselho Curador do PREVMMAR, na coordenação do processo de escolha dos cargos da Diretoria
Executiva, em ato anterior à constituição da Comissão Eleitoral, na competência prevista no artigo 32
$5g da Lei 1.892/2017,

RESOLVE

Art. 1. Alterar o anexo 111 da Resolução n9 003/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação

ANEXO 111 - CONTEUDO PROGRAMÁTICO

Rua Francisco Marcon'des, 24jãMntro Maracaju/MS CEP. 79.150-000 Fone: 167) 3454-3576
-'' e-mail: prevmmar@hotmail.com

CARGO MATERNA QUANTI DADE DE

QUESTÕES

PESO SOMA

PRESIDÊNCIA

DIRETOR

ADMINISTRATIVO

E DE BENEFÍCIOS

DIRETOR

FINANCEIRO

LEIS FEDERAL: 9.717/98

LEI FEDERAL:l0.887/04

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: art. 37 a 41

LEI MUNICIPAL 1.892/2017

20 4,5 90

LEIS FEDERAIS: 8.666/93 9.796/99
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Art. 2. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Maracaju-MS, 07 de maio de 2021
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Presidente Conselho Curador

Representante do SINTREMA
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Neli Terezinha Bairros

Membra Conselho Curador

Representante dos Aposentaj165/Pensionistas
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Cle z''"=:" de Oliveira

Membro Conselho Curador

Representante do SFPMM
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Mayara ferreira Maris

Membro Conselho Curador

Representante do Legislativo
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Êe Cêrlgá;Íleller Netto

ãbió Conselho Curador

'presentante do Executivo
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